
   

 

 PORTARIA INTERNA DO CAV   

Nº 104/2023 de 12/05/2023 

 

ALTERA OS TERMOS DA PORTARIA Nº 095/2023 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições,   

 

RESOLVE: 

 

1 – Alterar os termos da Portaria Nº 095/2023, de 05/05/2023, que designou a Comissão para 

propor procedimentos com cães presentes no Campus do Centro de Ciências Agroveterinárias - 

CAV/UDESC, quanto à composição da mesma, que passará a ser conforme segue, mantido 

os demais itens: 

 

Inclusão: 

Prof. David Germano Gonçalves Schwarz 

 

2 - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 05 de maio de 2023. 

 

 

 

Prof. André Thaler Neto 

Diretor Geral 

CAV/UDESC 

 

 


